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RESOLUÇÃO 060/2013   
 
 
 
  O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Lei 628/09, e por maioria absoluta de seus membros, 
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
 

Aprovar em atenção ao item 9.4 do Edital 01-2013 CEDICA – FECA, o 
seguinte cronograma do CMDCA: 

  
1º) Até o dia 05 de agosto de 2013, às 17h00min, estaremos recebendo os 

projetos das Instituições que estarão concorrendo ao Edital 01-2013 FECA; 
2º) No dia 06 de agosto de 2013, será verificada junto ao CMDCA a 

situação cadastral das Instituições concorrentes; 
3º) No dia 07 de agosto de 2013, avaliação dos projetos pelo CMDCA; 
4º) No dia 08 de agosto de 2013 o CMDCA encaminhamento dos projetos 

concorrentes para o CEDICA – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.  

 
  Sessão plenária nº 023/2013 do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Porto Alegre,10 de julho de 2013. 
 
 
 
 
 
 

André Luiz Seixas,  
Presidente CMDCA. 

          


